
Projeto de Decreto Legislativo
 

 
 
 
 

  
Art. 1º - Ficam APROVADAS as Contas Anuais da Prefeitura Municipal da Estância

Turística de Tremembé, relativas ao exercício financeiro de 2021. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação 

 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 7 de fevereiro de 2024.
 
 
 

Adriano dos Santos 
Vereador(a) 

Gabinete do Vereador Adriano dos Santos
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